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RESUMO 

O licenciamento ambiental, embora indispensável à proteção preventiva, pode produzir entraves 
quando executado sem proporcionalidade. Este artigo examina os desafios jurídicos e ambientais 
do licenciamento da atividade pecuária no Brasil, com ênfase na tensão entre proteção ambiental, 
segurança jurídica e viabilidade econômica do produtor rural. O objetivo é analisar de que modo 
a regulação ambiental pode preservar um núcleo mínimo de controle preventivo sem transformar 
o licenciamento em obstáculo burocrático desproporcional. A pesquisa bibliográfica e o método 
dedutivo serão empregados como metodologia, aprofundando-se na compreensão do tema em 
questão. Os resultados indicam que a pecuária possui relevância econômica estratégica, mas 
também se vincula a impactos significativos sobre vegetação nativa, solo, água, biodiversidade e 
clima. Conclui-se que a eficiência regulatória depende de critérios proporcionais ao porte, à 
localização e ao potencial poluidor da atividade, com integração entre CAR, PRA, licenciamento, 
outorga, fiscalização baseada em risco, assistência técnica e incentivos a práticas de baixa 
emissão. 
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ABSTRACT 

Environmental licensing, while indispensable for preventive protection, can create obstacles 
when implemented disproportionately. This article examines the legal and environmental 
challenges of licensing livestock farming in Brazil, emphasizing the tension between 
environmental protection, legal certainty, and the economic viability of rural producers. The 
objective is to analyze how environmental regulation can preserve a minimum core of preventive 
control without transforming licensing into a disproportionate bureaucratic obstacle. 
Bibliographic research and the deductive method will be employed as methodology, delving into 
the understanding of the subject matter. The results indicate that livestock farming has strategic 
economic relevance, but is also linked to significant impacts on native vegetation, soil, water, 
biodiversity, and climate. It is concluded that regulatory efficiency depends on criteria 
proportional to the size, location, and polluting potential of the activity, with integration between 
CAR (Rural Environmental Registry), PRA (Environmental Regularization Program), licensing, 
water rights, risk-based monitoring, technical assistance, and incentives for low-emission 
practices. 
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1 INTRODUÇÃO 

A pecuária brasileira ocupa posição central na formação histórica, econômica e territorial 

do país. Desde o período colonial, a criação de animais participou da interiorização do território, 

do abastecimento das lavouras e da organização de mercados regionais. Com o avanço das 

fronteiras produtivas, especialmente no século XX, essa atividade assumiu dimensão estratégica 

para o agronegócio nacional, consolidando o Brasil como um dos maiores produtores e 

exportadores de carne bovina do mundo. Essa relevância, entretanto, não pode ser compreendida 

apenas por indicadores de produção, comércio exterior e renda, pois a expansão pecuária também 

se vinculou a processos de conversão de vegetação nativa, pressão sobre recursos hídricos, 

degradação de solos e emissão de gases de efeito estufa (Brisola; Monteiro, 2020; Luna; Klein, 

2023; Castro, 2023). 

O próprio desempenho econômico do setor revela sua magnitude. O TCC que deu origem 

a este artigo destaca dados recentes do IBGE, segundo os quais o efetivo de bovinos no Brasil 

alcançou 238,2 milhões de cabeças em 2024, ao passo que o abate de bovinos atingiu 39,27 

 



 

milhões de cabeças no mesmo ano. Também registra que o valor da produção da pecuária e da 

aquicultura chegou a R$ 132,8 bilhões em 2024 e que as exportações de carne bovina alcançaram 

resultados expressivos no período recente (IBGE, 2025a; IBGE, 2025b; Associação Brasileira das 

Indústrias Exportadoras de Carnes, 2025). Tais números demonstram que a discussão jurídica 

sobre a atividade não pode ser conduzida em abstrato: trata-se de setor que sustenta cadeias 

produtivas, empregos, arrecadação, abastecimento e inserção internacional do país. 

Simultaneamente, a pecuária figura entre as práticas agropecuárias que mais exigem a 

intervenção do Direito Ambiental.  Segundo informações compiladas pelo MapBiomas, a 

pastagem é o uso da terra mais predominante no Brasil e sua expansão se deve, principalmente, à 

conversão de novas áreas, especialmente na Amazônia. Dessa forma, o setor agropecuário é 

responsável por uma grande parte das emissões no Brasil, conforme o SEEG, e a fermentação 

entérica do gado bovino se destaca como uma das principais fontes.  Portanto, podemos afirmar 

que a pecuária não é simplesmente uma atividade econômica, mas uma prática que transforma o 

território e altera o equilíbrio ecológico, a biodiversidade, a estabilidade climática e a qualidade 

dos recursos naturais (MapBiomas, 2024a; MapBiomas, 2024b; SEEG, 2025; SEEG, 2026).  

Assim, a questão de pesquisa se estabelece em que medida o licenciamento ambiental 

pode atuar, no âmbito da pecuária, tanto como um mecanismo de proteção mínima obrigatória 

quanto como um catalisador para uma atividade econômica mais racional. Portanto, a questão não 

se resume a uma simples oposição entre produzir e preservar. Não é uma questão que se resolva 

com uma defesa incondicional da burocracia ambiental, nem com uma flexibilização arbitrária do 

controle estatal. Ademais, a questão é como criar um modelo regulatório que diferencie riscos, 

considere as realidades locais, mantenha a prevenção ambiental e ainda assegure segurança 

jurídica ao produtor rural. 

Dessa forma, o presente estudo tem como objetivo geral compreender quais são as 

dificuldades enfrentadas pelo produtor rural no licenciamento ambiental da pecuária e apontar 

alternativas que tornem essa regulação mais eficiente, proporcional e segura do ponto de vista 

jurídico. Além disso, os objetivos específicos são: contextualizar a relevância econômica e os 

impactos ambientais da pecuária no Brasil; examinar a base normativa que regula a atividade; 

discutir os custos, entraves e incertezas do modelo atual; e propor diretrizes para uma regulação 

ambiental que preserve a proteção constitucional do meio ambiente sem impor custos 

desnecessários ou ineficazes.  

 



 

Também serão empregadas, como metodologia, a pesquisa bibliográfica e o método 

dedutivo, que permitirão um entendimento mais detalhado do assunto. Logo, foi feita uma 

pesquisa bibliográfica em livros, artigos científicos, leis, doutrinas, dissertações, teses e 

documentos que têm relação com o tema, para fundamentar o trabalho. As fontes foram 

escolhidas com base em sua relevância e credibilidade. 

 

2 REVISÃO DA LITERATURA 

2.1 Pecuária brasileira, relevância econômica e repercussões ambientais 

A pecuária foi incorporada à economia brasileira desde o período colonial, expandindo-se 

inicialmente no Nordeste e, posteriormente, para áreas interiores. O ciclo do gado e a demanda 

por carne, couro, leite e força de trabalho contribuíram para a ocupação territorial e para a 

formação de relações econômicas regionais. No século XX, a abertura de rodovias, políticas de 

colonização e incentivos à interiorização impulsionaram a expansão para o Centro-Oeste e para a 

Amazônia Legal, contexto no qual a atividade passou a ser associada à abertura de fronteiras 

agropecuárias e à conversão de áreas florestais em pastagens (Brisola; Monteiro, 2020; 

Albuquerque et al., 2022; Castro, 2023). 

Sendo assim, é essa jornada que nos permite compreender por que a pecuária é, 

simultaneamente, um motor econômico e um sinal de alerta ambiental. Exposto isso, a atividade 

envolve diversas áreas, desde cadeias de insumos e transporte até frigoríficos e comércio exterior, 

mas sua expansão histórica muitas vezes ocorreu sem um planejamento ambiental apropriado. 

Portanto, a relevância produtiva acentua a necessidade de mecanismos que consigam equilibrar 

produtividade, preservação dos recursos naturais e respeito a compromissos climáticos (Pereira, 

2022). 

O valor da produção da pecuária e da aquicultura alcançou R$ 132,8 bilhões em 2024, 

com crescimento de 8,8% em relação ao ano anterior, enquanto a Associação Brasileira das 

Indústrias Exportadoras de Carnes registrou exportações de 2,89 milhões de toneladas de carne 

bovina, com faturamento de US$ 12,8 bilhões, o maior resultado histórico até então divulgado 

pela entidade (IBGE, 2025a; ABIEC, 2025). 

Em perspectiva macroeconômica, a relevância do setor agropecuário se evidencia nos 

dados do CEPEA/CNA, segundo os quais o Produto Interno Bruto do agronegócio brasileiro 

 



 

cresceu 6,49% no primeiro trimestre de 2025, com projeção de participação próxima de 29,4% no 

PIB nacional ao longo do ano (CEPEA, 2025). Esses indicadores demonstram que a pecuária 

ocupa posição estratégica na economia brasileira, tanto pela dimensão do rebanho e da produção 

interna quanto pela inserção do país no comércio internacional de carne bovina. Contudo, a 

compreensão dessa atividade exige uma abordagem que ultrapasse sua importância histórica e 

econômica, incorporando também os desafios ambientais decorrentes de sua expansão e 

intensificação 

Nesse sentido, a bibliografia aponta quatro aspectos principais no que se refere às 

consequências para o meio ambiente. A primeira refere-se à conversão da vegetação nativa em 

pasto, isto é, à alteração do uso da terra. A segunda está relacionada à emissão de gases de efeito 

estufa, especialmente o metano que surge da fermentação entérica. A terceira questão diz respeito 

à degradação do solo, que inclui erosão, compactação e perda de fertilidade em sistemas de 

manejo inadequados. A quarta questão refere-se ao uso da água e ao perigo de poluição por 

dejetos, nutrientes, sedimentos e outros resíduos da criação de animais (Embrapa, 2020; 

Embrapa, 2021; Embrapa, 2024; SEEG, 2026). 

A análise ambiental não conduz à demonização da pecuária. O ponto central é reconhecer 

que a atividade apresenta grande heterogeneidade. Pequenas propriedades familiares, sistemas 

extensivos em áreas consolidadas, produção intensiva de leite, confinamentos, grandes 

empreendimentos em zonas ambientalmente sensíveis e sistemas integrados de produção não 

oferecem o mesmo risco Ambiental (Sousa; Palhares; Zuin, 2022). Por isso, conforme Vaz e 

Vieira (2025), a literatura mais recente aponta que a regulação eficiente precisa abandonar 

soluções homogêneas e adotar critérios técnicos fundados no porte, na localização, no sistema 

produtivo, na pressão sobre água e solo, no histórico de supressão vegetal e na capacidade de 

implementação de medidas mitigadoras. 

2.2 Licenciamento ambiental e fundamentos normativos da proteção 
ambiental 

Todo cidadão tem direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo, indispensável à sadia qualidade de vida, artigo 225 da Constituição Federal de 

1988, que também estabelece ser dever do Estado e da sociedade sua defesa e preservação para as 

gerações atuais e futuras (Brasil, 1988). A partir de então, a atividade econômica rural se 

desenvolve em um espaço que não possui uma neutralidade jurídica. Ainda que a propriedade 

 



 

rural tenha sua proteção e a atividade agropecuária tenha relevância econômica, o exercício dessa 

atividade deve respeitar os limites ambientais e a função socioambiental da propriedade (Pereira, 

2022).  

Portanto, a Lei nº 6.938/1981, que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente, é o 

principal marco regulatório infraconstitucional nessa área. Nessa linha, a norma organizou o 

Sistema Nacional de Meio Ambiente, criou instrumentos de gestão ambiental e colocou o 

licenciamento e a fiscalização de atividades potencialmente ou já poluidoras como meios de ação 

do Estado. Assim, a exploração econômica de recursos naturais passou a necessitar de controle 

gerencial quando for capaz de gerar danos ao meio ambiente, transicionando a discussão da livre 

iniciativa em um caso isolado para uma abordagem preventiva (Brasil, 1981; Machado, 2021; 

Roque, 2025). 

A Resolução CONAMA nº 237/1997 complementou esse desenho ao estabelecer 

procedimentos e critérios do licenciamento ambiental, admitindo que o procedimento observe o 

porte, o potencial poluidor e as características do empreendimento. No campo da pecuária, essa 

diretriz é particularmente relevante, pois permite distinguir situações de baixo impacto de 

empreendimentos que demandam estudos mais complexos, condicionantes ambientais e 

acompanhamento continuado. A prevenção, portanto, não exige um rito único para todos os 

casos; exige controle compatível com o risco identificado (Conama, 1997; Coelho et al., 2023). 

A Lei Complementar nº 140/2011 também é essencial para a compreensão do tema, pois 

disciplinou a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios no exercício da 

competência comum ambiental. Embora tenha buscado organizar a repartição de atribuições, a 

prática do licenciamento ainda convive com divergências procedimentais, assimetrias técnicas 

entre entes federativos e insegurança quanto aos critérios aplicáveis a determinadas atividades 

rurais. Para o produtor, isso pode significar repetição de exigências, morosidade e risco de 

decisões contraditórias (Brasil, 2011; Oliveira et al., 2024; Paixão; Santos, 2025). 

2.3 Código Florestal, regularização ambiental e política climática 
 

O Código Florestal, instituído pela Lei nº 12.651/2012, integra a base normativa da 

pecuária ao regular Áreas de Preservação Permanente, Reservas Legais, Cadastro Ambiental 

Rural e Programa de Regularização Ambiental. Tais instrumentos são decisivos porque 

aproximam a atividade produtiva da conformidade territorial e florestal. O CAR oferece uma 

 



 

base de informações ambientais sobre os imóveis rurais, enquanto o PRA serve à regularização 

de passivos relacionados à vegetação nativa, APPs, Reserva Legal e áreas de uso restrito (Brasil, 

2012; Godoi et al., 2022; Leuzinger; Souza; Cirne, 2022). 

Com isso, a relação em meio ao licenciamento e Código Florestal revela que a pecuária 

não se resume à criação de gado, mas constitui uma forma de uso do solo. Logo, quando a 

produção se dá em áreas com passivos ambientais, em locais que geram pressão nas matas 

ciliares e que necessitam de recomposição, ou em regiões que carecem de uma regularização 

fundiária ou que apresentam fragilidades hídricas, é imperativo que o licenciamento consiga se 

alinhar aos instrumentos de regularização ambiental. O problema surge, então, quando esses 

sistemas não conseguem se integrar, resultando em documentos duplicados, custos extras e uma 

camada de segurança que falta para o produtor rural (Pereira, 2022).  

Dessa maneira, a questão climática ainda adiciona uma camada maior a esse contexto, 

uma vez que a Lei nº 12.187/2009, que estabelece a Política Nacional sobre Mudança do Clima, e 

o Plano ABC+ enfatizam a importância de reduzir emissões, recuperar pastagens degradadas, 

aumentar a adoção de sistemas integrados e fomentar práticas agropecuárias de baixa emissão de 

carbono (Brasil, 2009; Brasil, 2021). Nessa perspectiva, sobretudo no que toca à pecuária, o 

licenciamento ambiental não deve ser visto como uma simples checagem de documentos: pode 

servir como um catalisador para a adoção de boas práticas, especialmente quando acompanhado 

de assistência técnica e incentivos financeiros (Cirne, 2022). 

Ademais, a literatura menciona os compromissos internacionais do Brasil, incluindo a 

Agenda 2030 e o Acordo de Paris, que fortalecem as metas de diminuição de emissões, 

restauração de terras degradadas, produção sustentável e combate ao desmatamento (Brasil, 

2024). Visto isto, a pecuária brasileira integra uma governança ambiental que se estende para 

além das fronteiras nacionais (Pereira, 2022). Nesse sentido exposto, conforme observam 

Rossoni (2024) e Sant’Ana (2022), a conformidade com normas socioambientais passou a ser 

uma questão de competitividade, rastreabilidade, acesso a mercados e prevenção de sanções 

comerciais, especialmente quando a origem de um produto está ligada ao desmatamento ou a uma 

irregularidade ambiental. 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 



 

O licenciamento ambiental, embora indispensável à proteção preventiva, pode produzir 

entraves quando executado sem proporcionalidade. O produtor rural frequentemente enfrenta 

custos diretos relacionados a taxas, elaboração de estudos, contratação de profissionais 

especializados, adequação de infraestrutura, georreferenciamento, obtenção de outorgas, 

cumprimento de condicionantes e regularização de passivos ambientais(Milaré, 2024). Deste 

modo, no viés de Knopik e Cortez (2022), para grandes grupos econômicos, esses custos podem 

ser incorporados ao planejamento. Para pequenos e médios produtores, porém, representam 

obstáculo significativo à formalização. 

Além do custo financeiro, Barcelos (2020) explica que também há o custo de tempo, visto 

que a lentidão burocrática na análise de processos, a diversidade de laudos técnicos e a exigência 

de documentação em diferentes esferas federativas geram um quadro de incertezas que atrapalha 

o planejamento da produção. Nesse prisma, Santos (2025) também menciona que a pecuária 

possui seus próprios ciclos, que se relacionam com o manejo, a reprodução, a alimentação dos 

animais, o tempo de chuva e as oscilações do mercado. Assim, quando o tempo administrativo se 

distancia demais do tempo de produção, o licenciamento deixa de ser um instrumento de gestão 

ambiental e passa a ser um obstáculo burocrático. 

Além disso, a fragmentação da norma também gera uma ausência de segurança jurídica. 

Apesar da Constituição Federal ter instituído uma competência comum para o meio ambiente, a 

existência de várias normas em níveis estadual e municipal, juntamente com a repartição das 

responsabilidades administrativas, pode levar a distintos entendimentos sobre atividades que, em 

essência, são semelhantes (Rigon, 2019; Coelho et al., 2023). Dentro dessa perspectiva, como 

afirmam Mazzitelli e Teixeira (2025), há casos em que o produtor obtém um licenciamento ou 

cumpre uma exigência de um órgão regulador, mas ainda assim pode ser questionado ou enfrentar 

uma ação judicial por parte de outro órgão ou por meio de uma ação civil pública. A 

responsabilidade civil ambiental, que é objetiva, juntamente com a obrigação propter rem, 

intensifica essa preocupação. 

Esse cenário, segundo Mazzitelli e Teixeira (2025), produz um efeito paradoxal: quanto 

mais complexo e caro for o processo, maior o risco de informalidade, especialmente entre 

produtores com menor capacidade técnica e financeira. A regulação ambiental, quando não 

oferece clareza, orientação e caminhos viáveis de regularização, pode afastar justamente os 

sujeitos que deveriam ser incorporados ao sistema de proteção. Por isso, na compreensão de 

 



 

Pereira (2022), a eficiência do licenciamento não se mede apenas pelo rigor formal das 

exigências, mas pela capacidade de conduzir a atividade real para padrões verificáveis de 

conformidade ambiental. 

Um primeiro obstáculo que se apresenta, no parecer de Espitalher (2025), é a falta de 

adaptação do modelo vigente à pluralidade da pecuária. É tangível encontrar essa atividade tanto 

em regiões já consolidadas quanto em zonas de fronteira, em ecossistemas frágeis e até mesmo 

em pequenas propriedades familiares, sem falar nos sistemas de confinamento e nas produções de 

leite e carne, assim como na criação, recria e engorda. Dessa maneira, Sousa, Palhares e Zuin 

(2022) acrescentam que cada sistema apresenta variações nos níveis de uso do solo, consumo de 

água, produção de resíduos, impacto sobre a vegetação nativa e possibilidade de adoção de novas 

tecnologias. Logo, o tratamento jurídico igualitário é, no aspecto técnico, inadequado e, no 

aspecto social, injusto. 

Depois, Gomes e Braga (2025) observam que o segundo limite é a presença simultânea de 

excesso de burocracia e falta de controle. Atividades de baixo impacto, muitas vezes, enfrentam 

exigências que são desproporcionais à sua real influência no meio ambiente, enquanto, em 

contrapartida, empreendimentos localizados em áreas sensíveis do ponto de vista ambiental 

podem ser simplificados, sem uma análise individualizada que considere suas particularidades e 

impactos específicos. Rodrigues (2025) sublinha que a crítica não deve ser feita ao licenciamento 

como instituto, mas à calibragem deste. Um modelo eficaz deve se concentrar em identificar 

riscos reais, em vez de apenas categorizar as atividades de forma abstrata. 

Em seguida, Lira (2023) destaca que o terceiro limite se encontra na confiança depositada 

em instrumentos de autodeclaração e em registros que ainda não foram totalmente validados. 

Assim, mesmo que o CAR seja um importante recurso para o planejamento ambiental, seu 

emprego deve ser precedido de uma análise cuidadosa, validação e integração com outros 

sistemas. Nessa direção, Olimpio (2022) aponta que a simplificação do licenciamento, ao 

presumir a regularidade a partir de informações parciais, anula o controle preventivo. Neste 

panorama, para atividades que não causam um grande impacto, a autodeclaração pode ser 

aceitável, porém é fundamental que haja um controle posterior rigoroso, comparação de dados, 

penalizações por informações falsas e uma estrutura institucional que possa acompanhar isso. 

O quarto limite é a pouca articulação entre licenciamento, regularização ambiental, 

outorga de água, fiscalização, rastreamento e políticas de incentivo.  O produtor, em muitos 

 



 

casos, tem que levar as mesmas informações a diferentes mídias, sem um retorno técnico claro 

(Pires, 2025). Conforme Vieira et al. (2025), a fragmentação é também ineficiente para o Estado, 

pois torna mais difícil a priorização das áreas de maior risco, o acompanhamento das 

condicionantes e a alocação dos recursos de fiscalização. A simplificação do licenciamento deve 

ser fundamentada na interoperabilidade entre sistemas e em uma gestão baseada em evidências, 

em vez de se tratar apenas de uma diminuição formal de etapas.  

Complementarmente, existem os princípios que garantem que a regulação seja eficaz e 

proporcional, determinando que a regulação deve ser adaptada ao porte, à localização e ao 

potencial de poluição. Sob esse prisma, as pequenas propriedades que não enfrentam uma forte 

pressão ambiental, que estão localizadas em áreas consolidadas, que usam APP e Reserva Legal 

de maneira habitual e que seguem boas práticas não devem ser vistas como empreendimentos de 

alto risco (Rossoni, 2024). Em contrapartida, Vaz e Vieira (2025) apontam que operações em 

zonas de fronteira agropecuária, em áreas de alta sensibilidade ecológica, em regiões com pressão 

hídrica, em locais com histórico de desmatamento ou com alta concentração de animais devem 

ser cuidadosamente avaliadas. Destarte, não é uma flexibilização total, mas uma adequação que 

visa equilibrar o rigor do controle com o real risco ambiental presente. 

A segunda diretriz, de acordo com Botelho (2020), é a simplificação dos processos para as 

atividades de menor impacto, sem perder a fiscalização e a responsabilização. Licenciamento por 

adesão e compromisso, assim como outros tipos de licenciamento declaratório, são vantajosos 

para situações que se repetem, têm baixo risco de degradação e possuem condicionantes bem 

definidas. Porém, segundo Gomes e Braga (2025), para que sejam legítimos, devem ser 

acompanhados de critérios bem definidos, monitoramento eletrônico, auditorias amostrais, 

penalizações proporcionais e a chance de revisão em caso de irregularidades ou danos 

ambientais. A simplificação que se mostra eficaz traz o produtor para mais perto da legalidade, 

sem abrir mão da função preventiva. 

Em momento posterior, a terceira diretriz estabelece a necessidade de integrar os meios de 

controle ambiental. Tendo isso em vista, é necessário que o CAR, o PRA, o licenciamento, a 

concessão, as autorizações de supressão, os programas de recuperação de áreas degradadas, os 

dados de sensoriamento remoto e as bases de rastreabilidade se comuniquem de forma integrada 

(Embrapa, 2023). Porquanto, uma plataforma integrada diminuiria o retrabalho, tornaria a 

fiscalização mais simples, ajudaria na identificação de passivos e proporcionaria ao produtor uma 

 



 

maior previsibilidade em relação às suas obrigações. Indo além, seria possível ao órgão ambiental 

focar seus recursos e atenção onde de fato existem riscos, ao invés de perder dias e mais dias em 

conferências de repetição de documentos, como Pires (2025) afirma. 

Após, a quarta diretriz, em concordância com Coelho et al. (2023), exige que haja um 

padrão mínimo entre os níveis de governo. Dessa forma, a variedade regional do Brasil deve ter 

um espaço para adaptações, mas não pode servir de justificativa para a falta de critérios 

indispensáveis. Sob esse viés, a definição mínima a nível nacional do que se entende por porte, 

capacidade de poluição, documentação requerida, prazos, condicionantes habituais, critérios de 

fiscalização e transparência pode diminuir a insegurança legal e o tratamento desigual. Ainda 

assim, conforme destacam Paixão e Santos (2025), essa padronização mínima não retira a 

competência local; pelo contrário, ela estabelece uma base comum que evita que a 

descentralização resulte em uma série de normas distintas. 

Ulteriormente, Sousa, Palhares e Zuin (2022) ressaltam que a quinta diretriz é dar 

assistência técnica e orientação ao produtor, porque um grande número de casos de não 

conformidade ambiental ocorre, não por uma clara intenção de causar danos, mas sim pela falta 

de conhecimento, pelos custos de adequação e pela complexidade das exigências técnicas. Visto 

isso, na perspectiva de Almeida (2024), uma regulação que funcione de verdade deve combinar 

comando e controle com capacitação, diagnósticos simplificados, manuais acessíveis, suporte 

próximo, auxílio à regularização e programas de transição. Além disso, sem a devida assistência 

técnica, o licenciamento acaba sendo mais rigoroso com os pequenos produtores, o que acentua 

as desigualdades no campo. 

A sexta diretriz é estimular práticas de baixa emissão e recuperação de pastagens 

degradadas (Embrapa, 2024; Brasil, 2021). Seeg (2026) dispõe que a existência de milhões de 

hectares de pastagens degradadas com potencial de recuperação revela que parte da solução 

ambiental não está na abertura de novas áreas, mas na melhoria da produtividade em áreas já 

antropizadas. Recuperação de pastagens, integração lavoura-pecuária-floresta, manejo racional da 

água, destinação adequada de dejetos e tecnologias de redução de emissões devem ser 

incorporados como condicionantes, incentivos ou critérios de priorização, conforme o caso. 

À vista disso, o que está em jogo aqui é que o licenciamento ambiental não pode ser visto 

como uma escolha política ou uma mera formalidade burocrática, mas sim como uma proteção 

mínima que deve ser obrigatoriamente aplicada. Portanto, é dever do Estado, especialmente nas 

 



 

ações que envolvem o uso de recursos naturais ou que tenham potencial para poluir, prevenir a 

ocorrência de danos ao meio ambiente, conforme estabelece a Constituição de 1988 e a Política 

Nacional do Meio Ambiente (Brasil, 1988; Brasil, 1981). Nesse sentido, de acordo com Machado 

(2021), a pecuária é um setor que merece atenção legislativa porque altera o uso do solo, exerce 

pressão sobre os recursos hídricos, produz resíduos e é responsável por emissões. 

No entanto, conforme Pereira (2022), o mesmo fundamento constitucional que autoriza o 

controle também demanda que ele seja racional.  O licenciamento não pode transformar-se em 

um meio de exclusão produtiva, concentração de capital ou insegurança contínua. A regulação 

perde a legitimidade prática quando os custos e os procedimentos são maiores do que o risco 

ambiental real. Assim, Santos (2025) aponta que quando a simplificação deixa de lado riscos 

médios ou altos, a proteção ao meio ambiente é insuficiente.  A resposta certa é o meio-termo: 

mínimo controle obrigatório, tecnicamente calibrado, baseado em evidências. 

A recente jurisprudência constitucional, como mencionada pela doutrina em análise, 

fortifica essa tendência ao permitir simplificações somente na ausência de impacto relevante e ao 

vetar modelos automáticos dispensando análise técnica em funções de maior risco (Gomes; 

Braga, 2025). Isso quer dizer que a boa gestão administrativa não pode ser interpretada como 

uma desistência de cumprir o dever de proteção ambiental. Rodrigues (2025) e Lira (2023) 

esclarecem que, na pecuária, a simplificação deve ser viável, mas somente quando a atividade, 

sua localização e os efeitos que ela causa permitirem um tratamento dessa forma.  

Em vista disso, segundo Sant’Ana (2022) e Rossoni (2024), o licenciamento pode ser uma 

ferramenta para otimizar a produção. Logo, ao demandar planejamento ambiental, manejo 

apropriado, observância ao Código Florestal, controle de resíduos, proteção das águas e 

recuperação de áreas degradadas, o procedimento reduz riscos, aumenta a previsibilidade e eleva 

o patamar competitivo da cadeia pecuária. Com esse sentido, em ambientes de crescente 

sensibilidade à rastreabilidade socioambiental, Rossi (2025) indica que a regularidade ambiental 

deixa de ser uma mera exigência administrativa e passa a ser uma condição estratégica para a 

sobrevivência no mercado. 

Dessa forma, fica evidente que a regulação proporcional não diminui a força do Direito 

Ambiental; ao contrário, ela potencializa sua eficácia. Então, um sistema que classifica riscos, 

orienta os produtores, reúne informações e realiza uma fiscalização inteligente é muito mais 

eficaz em prevenir perdas do que um sistema formalmente organizado, mas lento, fragmentado e 

 



 

sem conexão com a realidade do dia a dia no campo. Dito isso, é fundamental que a regulação da 

pecuária brasileira seja sólida em sua proteção ao meio ambiente, mas adaptável nos métodos 

administrativos para cada caso. 

4 CONCLUSÃO 

No que diz respeito à pecuária no Brasil, há dois elementos que se entrelaçam, que é o 

valor econômico e a questão ambiental. Neste prisma, tal prática é vital não apenas para o 

agronegócio, o abastecimento interno e a competitividade do Brasil no comércio exterior, mas 

também em razão de seus efeitos sobre a vegetação nativa, o solo, a água, a biodiversidade e o 

clima. Deste modo, qualquer iniciativa regulatória que não considere uma dessas dimensões 

acaba gerando soluções que são, no mínimo, parciais e ineficazes.  

Seguidamente, de modo jurídico, o licenciamento ambiental ainda é essencial para a 

prevenção, controle e melhoria da atividade pecuária. Assim, é fundamentado na Constituição 

Federal, na Política Nacional do Meio Ambiente e na perspectiva preventiva que é típica do 

Direito Ambiental. Nada obstante, para que isso se torne uma realidade, é preciso superar 

desafios que impactam diretamente o produtor rural, como a lentidão, os altos custos, a 

fragmentação dentre as esferas federativas, a burocracia excessiva, a insegurança jurídica e a 

carência de assistência técnica devidamente apropriada.  

Posteriormente, a solução não é encontrada na extinção completa do licenciamento, nem 

na manutenção de um sistema burocrático e padronizado, sendo que a regulação que se baseia na 

proporcionalidade, considerando o tamanho, a localização, o potencial poluidor, o histórico de 

conformidade e a capacidade de fiscalização, é a melhor abordagem. Sendo assim, atividades de 

baixo impacto poderão ter um procedimento simplificado, mas sem abrir mão da fiscalização, da 

responsabilização e da transparência dos critérios.  É admissível notar que as atividades de médio 

ou alto risco, por sua vez, exigem uma análise técnica aprofundada, condicionantes adequadas e 

um monitoramento constante. 

Também é possível concluir que para que o Estado consiga reduzir custos e aumentar a 

eficiência, é fundamental que haja uma integração entre CAR, PRA, licenciamento, outorga de 

água, fiscalização, rastreabilidade e políticas de recuperação de áreas degradadas. A regulação 

ambiental não pode continuar atrelada a uma lógica meramente documental, mas sim avançar 

para uma gestão fundamentada em dados, avaliação de riscos e centrada no produtor. 

 



 

Por fim, uma pecuária que respeita o meio ambiente não deve ser vista como um 

obstáculo ao desenvolvimento, mas sim como uma condição indispensável para que este se dê de 

forma sustentável. Exposto isso, uma regulação que é eficiente, proporcional e segura, caso seja 

bem elaborada, tem a possibilidade de servir para proteger os recursos naturais, reduzir passivos, 

elevar a competitividade do produto brasileiro no mercado e dar ao produtor rural um caminho 

mais claro em relação à conformidade. Assim, um licenciamento ambiental adequado não é um 

empecilho, mas sim uma ferramenta que impulsiona a sustentabilidade, a segurança jurídica e a 

eficiência na atividade pecuária do Brasil. 
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